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CONTRATO N.º 005/2014

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede administrativa na Rua Governador Jorge
Lacerda, nº 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Educação e Esportes, Sr. Geferson Carli Schreiner, portador da Cédula
de Identidade nº 1.889.060 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 799.773.679-49, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e por outro lado a COOPERATIVA DE
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PIRATUBA - COPPROPI, com sede na Avenida 18
de Fevereiro, 840, Centro, Piratuba, SC, inscrita no CNPJ/MF, sob n.º 07.954.262/0001-34,
neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Claito Garcia, portador da Cédula de Identidade
RG nº 2.149.165 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 636.831.219-04, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública nº 003/2013, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1. É objeto desta contratação o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação
fundamental e infantil, verba FNDE/PNAE/PNAC, 1º Quadrimestre de 2014, descritos nos itens
nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21, todos de
acordo com a chamada pública n.º 003/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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CLÁUSULA QUINTA:

5.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar os alimentos, objeto deste Contrato, de forma
parcelada, conforme cronograma de entrega que será fornecido pela Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, contendo as quantidades dos produtos, locais e datas de entrega.

5.2. O objeto deste Contrato deverá ser entregue nos seguintes locais:
- Centro de Educação Infantil Passinho Inicial, localizado na Rua São Joaquim, Centro;
- Escola Municipal Amélia Poletto Hepp, localizada na Rua Boa Vista, Centro;
- Escola Municipal de Zonalta, localizada em Linha Zonalta, Interior;
- Escola Municipal Rodolfo Holeweger, localizada em Linha Lajeado Mariano, Interior;
- Escola Municipal Marechal Câmara, localizada em Linha Uruguai, Interior;
- Escola Sócio Ambiental, localizada em Linha Arroio Bonito, Interior.

5.3. A entrega dos gêneros alimentícios será semanal para a escola Amélia Poletto Hepp
e o Centro de Educação Infantil Passinho Inicial e quinzenal para as escolas Zonalta, Rodolfo
Roleveguer, Marechal Câmara e Sócio Ambiental e deverá ser feita diretamente nas escolas,
nos dias e quantidades de acordo com o cronograma mencionado no subitem 5.1.

5.3.1. Os horários para entrega deverá ser das 8h às 10h e das 13h às 15h, sendo que
fora desse horário os produtos não serão recebidos, ficando a CONTRATADA passível de multa
por descumprimento contratual.

5.4. O prazo de validade mínimo dos gêneros alimentícios perecíveis será de 7 (sete)
dias e dos não perecíveis de 4 (quatro) meses, a contar da data de entrega do produto.

5.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam ao
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto mencionada no Edital que a este
deu causa.

5.5.1. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a CONTRATADA deverá
providenciar, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, a sua substituição, visando o
atendimento das especificações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções
previstas neste Instrumento.

5.6. Os produtos deverão se entregues em veículo apropriado, com carroceria fechada,
em boas condições de higiene e limpeza, sendo os alimentos secos separados de alimentos
frios, bem como, os alimentos que necessitem de refrigeração devem ser acondicionados em
caixas térmicas até o momento da entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios objeto deste Contrato a CONTRATANTE
pagará a CONTRADADA o valor total estimado de R$ 32.242,70 (trinta e dois mil duzentos e
quarenta e dois reais e setenta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1. No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
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CLÁUSULA OITAVA:

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2014:

- 07.01.2.007.3.3.90.30.07.00.00.00 (22/2014);
- 07.01.2.012.3.3.90.30.07.00.00.00 (24/2014).

CLÁUSULA NONA:

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta,
alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior, em até 15 (quinze) dias
consecutivos após o recebimento das Notas Ficais/Faturas pelo responsável pelo recebimento
dos produtos.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. Se o CONTRATANTE não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do
art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos,
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
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ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1. O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Educação, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo
FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 003/2013, pelas
Resoluções CD/FNDE nº 38/2009 e 26/2013, juntamente com a Lei n° 11.947/2009 e o
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a). por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 15 de maio de 2014.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1. É competente o Foro da Comarca de Capinzal para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas.

Piratuba, SC, 02 de janeiro de 2014.

CLAITO GARCIA
Presidente

CONTRATADA

GEFERSON CARLI SCHREINER
Secretário Municipal de Educação e

Esportes
CONTRATANTE

Testemunhas:

01. 02.
Nome: Nome:
CPF: CPF:


